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EDITAL
PREGÃO ELETRÔrÍrCO X." OLLa.OL I 20/22

PREÂMBULO

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Morrinhos toma público para
conhecimento de todos os interessados que às OSh3OEia do dia 16 de Dezeabro de
2V22, atÍavês do endereço eletrônico sçrr,bbmnetlicltqcoês.coo.br -'Acesso
Ideatlficado no link - licitações públlcas", em sessáo pública por meio de
comunicaçáo via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das
Ca-rtas Propostas de preços, formalização de lances e documentos de habilitaÇáo da
licitâÇão modalidade PREGÁo ELETRÔIICO tr OlL2.Ol 12ü22, idenrificado abaixo.

A presente licitação será procesmda e julgada com base na l-ei Federol n"
1O52O/2OO2, Decreto Federal n'. 1O.O24, de 2O de seternbro d-e 2O19, nas demais
nonnas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as
/normas da lei Federal Nc 8.666/ 93 e Lei Complementar 123/ 2OO6 e alteraçÕes,

Aplica-se ao contÍato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos
legais previstos a cima, as noÍrnas da Lei Federal N" 8.078/ 90 (Côdiqo de Defesa do
Consumidor) e do Códioo Cíuil Brasileiro (I?ei 10.406/ 2OO2).

CompÕem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentâdas:
PARTE A - Condiçoes putra competição, julgâmento e adjudicaçâo.

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂS E EVENTUAIS
AQUISIÇÔES DE LTVROS DIDÁTICOS, CONTEMPLANDO A
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JUNTO A
SECRRTARI,A DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOMO DO
MUNICÍPIO DE MORRINHOS. CE.

Objeto

órgáo iateressaaol SeCnnfaRLA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

Critêrio de JulgamentoJ M..,or PreÇo por Lote.

Modaüdadet Pregáo Eleü'ônico.

www.bbmnetlicitacoes.com.br - Acesso Identificado no link -EletrônicolEndereço licitações públicas.
Até 16 de Dezembm de 2ü22 às O7h30min (Horário de
Brasília).

Cadastrâmento daJ
Cartas Propostacl

I

InÍcio: 16 de Dezembro de 2ü22 às 08h3omin (Horário de
Brasília).

Abertura dar Cartasl
rropoctas I

§essáo de disputa d!
Lancesl

lnicio: 16 de l)ezembro de 2ü22 às 08h45min (Horário de
Brasília).

Pregão Eletrônico será realizado em sessáo pública, por meio da INTERNET, median
ondiçÕes de segurança - criptografia e âutenticação - em todas as suâs fases- Os trabalho
rão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipa-l de Morrinhos, denominado Pregoeiro
ediante a inserçáo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicati

'BBMNET LicitaÇÕes", constante da pá,gina eleúônica do BBMNET - LicitaçÕes hlblicas,
ndereço www. bbmnetlicitacoes.com. br

Brasilia DFe dessa formAS nclas rao
tradas no sistema eletrônico e na documen relativa ao certameo

g (88) 366s-1130 ! ticitacaomoÍrinhosce@gmail.com @ morrinhos.oê.goy.bÍ
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçÕes para competição, julgamento e
formalização do contrâto.

PARTE B - ANEXOS
Aaexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Aaexo III - Modelo de DeclaÍaçÕes;
Aaexo IV - Minutâ do Contrato;
Aaexo V - Minuta da Atâ de Registro de Preços;
Alexo VI - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da Bolsa Brasileira de
Mercadorias.

. DO OBJETO
1.1- A presente licitaçáo tem como objeto o PREGÁO ELETRONICO pa-ra REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE LIVROS DIDÁTICOS,
CONTEMPLANDO A EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JUNTO À
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORIO DO MUNICÍPIO DE
MORRINHOS. CE.

| .l .2. A licitâção será dividida por itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participâção em quantos itens forem de seu
interesse.

1.1.3. O critério de julgamento adotado será o Mer.or Preço por Lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçÕes do objeto.

PARÂ PARTICIPAçÂO E CREDEI§CIAMEI\ÍTO I{A PRESEI{TE

2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, loce)izada em qualquer
Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e
seus anexos-
2.1.1 - PaÍa participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio
credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM.
2.7.2- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverâo estar credenciados
junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM e o envio das Cartas Porpostas
comerciais se datá diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente
habilitada.
2.1.3- As pessoas juídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM,
mediante a apresentaçáo de:
a) Termo de Adesáo so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do
edital, bem como nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando
poderes especÍficos de sua representaçáo no pregâo-
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da
informaçâo, na forma do artigo 5", III, I,ei lO.52O /2OO2.
2.1.4- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente,
deverá ser apresentado cópia do respectivo Estâtuto ou Contrato Social, na qual
estejam expressos os poderes pzrra exercer direitos e assumir obrigaçóes-
2.1.5- O Custo de operacionalizaçáo e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a
cargo do licitante que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema
eletrônico, va.lor a tÍtulo de taxa Wla uülizaçâo dos recursos de tecnologia da
informaçâo.
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2.1.6- O acesso do operador ao pregáo para efeito de encaminhamento de Carta
Proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se
dará mediante próvia deÍinição de senha privaüva.
2.1.7 A cllrave de idenüIicaçáo e a senha terâo validade de O1 (um) ano e poderá ser
utilizada em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quaado cancelada por solicitaçáo da
empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM do Brasil,
devidamente justifi cada,
2.1.8 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso
em qualquer tÍansaÇão efetuada diretámente ou por seu representante, não cabendo à
Prefeitura de Morrinhos-Ce ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
2.L-9- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realizaçãn das transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico-

2.2. DO CREDEI{CIAMENTO DO LICITAI{TE ITO PORTAL BBMI\IET
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtençáo da chave e senha de acesso
poderão ser iniciados diretâmente no site de licitações no endereço
eletrônico wuw.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes
(fornecedores)".
2.2-2- às dúvidas e esclarecimentos sobre credenciâmento no sistema eletrônico
poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone,
WhatsApp, Chat ou e-mail, disponiveis no endereço eletrônico
wr*rp. bbmnetlicitacoes.com. br.
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação âo acesso no sistema BBMNET
Licitaçoes poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira
de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de BrasÍlia)
através dos ca,nais informados no site wwrv.bbmnetlicitacoes.com-br-

2.3. PARTICIPAçÂO/PROPIOSTAS/ L/uíCES:
2.3.1. A participaçáo no certame dar-se-á por meio da digitaÇão da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio
w*rr.bbmnetlicitacoes.com.br , opçâo "Logia" opçáo 'Licltaçáo Riblica" 'Sala de
llegociação'
2.3.2. As propostas de preço deveráo ser encaminhadas eletronicamente até data e
horário definidos, conforme indicação na primeira págrna deste edital.
2.3.3. Caberá ao fomecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diarrte da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexáo.
2.3.4. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa compeütiva do
pregâo, o sistema eletronico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção
dos lalces, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuaçâo no certâme, sem
prejuízo dos atos realizados.
2.3.5. Quando a desconexáo persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessào
do pregáo será suspenm e terá reinicio somente após reagendamento/comunicaÇão
expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e
hora para a cont-inuidade da sessâo,
2.3.6- Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregáo, tendo em üsta a quantidade
de itens, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a conünuidade do certame.
2.3.7 - O andamento do procedimento de licitaçáo entre a data de abertura das
propostas e a adjudicaçáo do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio
do portal 'www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará aüsos, convocaçÕes,
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desclassificaçÕes de licitantes, justilicativas e outras decisÕes referentes ao
procedimento.

2.4. . REGULAMEIYTO OPERACIOIÂL DO CERTÂME:
2.4.1 - O certáme será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes
aaibuiçÕes, conforme art. 17 do Decreto Federal n". lO.O2a/2O19:
I- conduzir a sessão pública:
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, alêm de poder requisitar subsidios formais aos responsáveis pela
elaboraçáo desses documentos;
III - veriÍicar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;
IV - coordenar a sessão pública e o enüo de lânces;
V - verificar e julgar as condiçÕes de habilitaçâo;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substáncia das propostas, dos
documentos de habilitaÇâo e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisáo;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando náo houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equrpe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a
sua homologação.

2.5.1- Náo poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por foça da Lei ns 8.666/93 e suas
alteraÇôes posteriores;

al Pessoas jurídicas que trnham sido declaradas inidôneas por ato do poder
público ou que estejam impedidas de ücitar, ou contratâr com â administraÇâo
pública, ou com quâlquer de seus órgáos descentralizados, quais sejam:
I.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

Il.Cadastro Integrado de C.ondenaçóes por Ilícitos Administraüvos - CADICON;
Ill.Sistema de Cadastramento Unilicado de Fomecedores - SICAF;
IV.Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade

Administrativa do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidoneas em qualquer esfera de Govemo;
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou

liquidaçáo, fusão, cisão ou de incorporação;
dl Reunidos sob forma de consórcio;
el Mântendo qua-lquer tipo de vÍnculo profissional com servidor ou dirigente de

órgão ou entidade contratante ou Í€sponsável pela licitação;
0 Autor do projeto básico ou executivo, pessoa Iisica ou juídicâ isoladamente ou

em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou
detentor de mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto ou
controlador, responsáveis técnicos ou subcontratâdos;

gf De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de
uma firma licitante;

hf Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no PaÍs;
lf De licitantes que esüverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo

9o, seus incisos e pará$afos, da Lei Federa,l n'8.666/93 e suas posteriores
atualizaÇÕes;

trca
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2.5.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "2.5.1. a)' acima, as licitantes
apresenta-ráo junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através
da Consulta Consolidada da Pessoa JurÍdica, emitido via internet no sitio do
httpc:/ / certidoer-apf.appe.tcu.gov.br/, para comprovaçáo ou nâo se a empresa sofre
sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em ücitaçÕes ou de
celebrar contratos com a Administraçáo Pública. Ou tal consulta poderá ser rcdtzada
pela Equipe do Pregáo, quanto da análise dos documentos de habilitaçáo.
2.5.2- Não poderá participar empresâ que Íráo explore ramo de atividade compâtÍvel
com o objeto destâ licitaçáo.
2.5.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representântes ou responsável(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitâçâo,
somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a
escolha pelo sócio representante ou responsável têcnico ambas serão excluÍdas do
certâme-
2.5.4 - Ê, vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública
Municipal de Morrinhos, Autâ-rquias, Empresas Públicas ou FundaçÕes, instituidas ou
mantidas pelo Poder Público Municipal de Morrinhos, participar como licitante, direta
ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitaçáo;

3. DAS FASE§ DO PROCESSO LICITATÔRIO
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguiate trâmite em fases distintas:
3. 1, 1- Credenciamento dos licitantes;
3.1.2- Recebimento da "Carta Propostas de preços'via sistema;
3.1,3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificaçáo e
classiÍicaÇão inicial;
3.1.4- Lances;
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classifrcado;
3.1.6- Recursos;
9.1.7- Adjudicação.

4. DOS DOCUMEI{TOS A SERTM APRISET{TADOS
4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos eígidos inicialmente por
meio da internet, sendo:
af A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitaçáo através do sistema;
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente
poderáo ter as extfnsoes *.doc, *.xls, ou *.pdf.
4.1,2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em
um conjunto de arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arqúvos agrupados
mantenham as extensões dispostas no subitem anterior.
4.2- Salvo os documentos cuja veriÍicação da autenticidade possa ser feita mediarrte
consulta direta em sitios oÍiciais na internet, todos os documentos enviados à Comissão
via internet (sistema ou e-mâil) para fins de classificaçáo de CaÍa Proposta ou
habilitação, deverão ser enviados à sede do Pregoeiro no pÍa ) máximo de até 03 (diâs)
úteis, obedecidas as disposiçÕes abaixo.
4.3- Os documentos necessários à participação na presente lícitação, compreendendo
os documentos referentes à habilitâçáo, à Carta Proposta de preços e s€us anexos,
deveráo ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.1- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame
licitatorio, apresentada em 1Íngua estrangeira, deverão ser autenticados pelos
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor
juramentado.

RúbÍrca
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4.3,2- Os documentos de habilitação exigidos, quando náo contiverem prazo de
validade expressamente determinado, nâo poderão ter suâs datas de expedição
superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura da pres€nte licitação.
4.3.3- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as
informaçÕes de seu bojo legíveis e inteligÍveis, sob pena de os mesmos serem
desconsiderados pelo Pregoeiro.
4.4- O licitante que apresentâr documento em desacordo com o disposto neste item
será eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório.
4.5- O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para
fim de veriÍicação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no pÍa ) máximo de 48
(qua-renta e oito) horas contâdos a partir da solicitâçáo, sob pena de, não o faz,endo, ser
desclassificada ou inabilitada.

II5. DÂ.OARTA PROPiOSXA
5.1- A CaÍta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada, conforme o
Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamentf por meio do sistema eletrônico, a
empresa participante do certáme não deve ser identificada, caracterizando o produto
proposto no campo discriminado, contemplando o ITEM cotad.o conJormc a
indlcaçdo no slstcrnq dctetado ser arret ls an ceado a. proposta rcfeÍente ao iEm
em d.esta.que no slstema., em conformidade com o termo de referência - Anexo I do
Edital, a qual conterá:
5.1.1- A modalidade e o número da licitâÇão;
5.1.2- Endereçâmento o Pregoeiro da Prefeitura de Morrinhos;
5.1.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
5.1.4- Prazo de validade da Carta Propostâ náo inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida
consignada no edital, constando a respectiva matca dos produtos;
5. 1.5.1 - No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a
MARCA;
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do item
e da CaÍla Proposta por extenso;
5.1.7- Declaraçáo da licitâÍlte que, nos valores apresentâdos acima, estão inclusos
todos os tributos, encargos fabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, táxas,
seguros, deslocâmentos de pessoal, custos e demais despems que possam incidir sobre
o fornecimento licitado, inclusive a ma.rgem de lucro;
5.1.8. O licitante declâÍara" em câmpo próprio do sistema, o cumprimento dos
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do
edital. Sob p€na do previsto no aÍL. 26, § 5' do Decreto Federal n". lO.O24 / 2019) -
5.1.9- Declaraçâo sob as penalidades cabÍveis, que é microempresa ou empresa de
pequeno porte nos termos da legislaçâo vigente, náo possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no §4 do artigo 3" da l,ei Complementa-r no 123/06. Caso se
enquadre nessa condiçáo-
5.1.9.1- VeriÍicar a condiçáo da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo
próprio da plata-forma BBMNET LicitaçÕes.
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitâção previstas no Edital. O fomecedor será
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como íirmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.
5.2.1. A Carta Proposta escritâ será elaborada em conformidade com o disposto no
Anexo II - modelo de Carta Proposta, com as informaçÕes constantes no Termo de
Referência * Anexo I do edital.
5.2.2. A licitante deverá encaminhal em anexo(s), no Sistema, sua Carta kopo6ta, na
forma do Anexo II, através da opÇáo FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Ziplile
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(zip). O nome do arquivo devenâ iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexol.zip, e o
tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 5o0kb.
5,3- Os preços constantes da Ca,rta Proposta do licitante deverão conter apenas duas
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deveráo ser cotâdos
em moeda correntf nacional.
5.3.1- Os preços propostos deveráo estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço
cotado.
5.3.2- Nos preços já deverão estan incluidas as remuneraço€s, os encargos sociais,
tribuLários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tâxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoa.l, custos e demais despesas que possam incidir sobre a
contratação licitada, inclusive a margem de lucro, nào cabendo nenhum outro ônus que
não o va,lor estipulado na referida Carta Propostâ.
5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo dos mesmos, sob alegaçáo de erro,
omissáo ou qualquer outro argumento nâo previsto em lei.
5.3.4- Ocorrendo discrepãncia entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado
no sistema e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o Pregoeiro
proceder às correçÕes necess'á,rias.
5.3.5- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a
contratação, que serao considerados preaos máximos para efeito de contratâçáo. Não
serao adjudicadas Cartas Propostâs com valor superior aos preços máximos estimados
para a contratação.
5.3.6- Na anrilise das Cartas Propostas de preços o Pregoeiro obsewará o preço unitário
por ITEM, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostâs deveráo apresentar o valor
unitário de cada item.
5.4- Os quântitâtivos licitados e cotados deveráo ser rigorommente conferidos pelos
licitantes.
5.4.1- A Carta Fropostâ deve contemplar o quantitaüvo do item em sua totalidade
conforme licitado.
5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 6O (sessenta) dias
consecutjvos da sessão de abertura desta licitação (aÍt 48, § 3o do Decreto Federal n".
lO.O24l2019l. Caso a licitante não informe em sua Cartâ Proposta o prazo de validade,
seÉ considerado aquele definido neste Edital.
5.6- A apresentaÇáo da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificaçáo dos bens e as
condiÇÕes de participação, compe6çâo, ju§amento e formalizaçâo da Contrato, bem
como a aceitação e sujeiçáo integral às suas disposiçÕes e à legislaçáo aplicável.
5.7- Somentr serâo aceitas Cartas Propostâs elaboradas e enviadas atÍavés do sistema,
inclusive quanto âos seus anexos, nâo sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos
entregues o Pregoeiro por meio do sistema.
5.8- O Pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos que contenham as
características do material ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência,
garantia ou validade, além de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos, prospectos, etc. íexisência comum para todos os itens)
5.9- Será desclassiÍicada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes
itens.

5.1O- §ctáo desclasslllcadas aloda ar pnoportas:
a) Que nâo atenderem as especilicaçÕes deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitarios irrisorios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis
(na forma do Art. 48 da Lei de LicitaçÕes).
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c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não previstâ neste edital, nem
preço ou vantagem baseada nas oferlas dos demais licitantes;
d) Na proposta preva-leceÉ, em caso de discordância entre os valores numéricos e por
extf nso, estes últimos.
e) Nâo será considerada qualquer oferta de vantagem náo prevista neste edita,l, nem
preÇo ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
{) Os erros de soma e/ou multiplicaçâo, bem como o valor total proposto,
eventualmente, coníigurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como moúvo para
desclassifi caçáo da proposta.
5. I 1- A CaÍtâ Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa,
com a identificaçáo da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente
rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante leeal da empresa, contendo
os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente
para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderáo ser
apresentados após o julgamento da licitaçâo;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificaçáo (nome pessoa fisica ou
juídica), aposição do carimbo (substituivel pelo papel tirnfoa2de) com o n" do CNPJ ou
CPF;
cf Relaçáo dos dados da pessoa indicada para assinatura do Crntrato, constando o
nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo,
incluindo Cidade e UF, cargo e funçáo na empresa, bem como cópia do documento que
dá poderes para assinar contratos em nome da emprem- Obrigaúrio pâ-ra a licitânte
vencedora da licitaçáo. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o
julgamento da licitâçâo.
5.13- A Carta Propostâ final consolidada deverá conter todos os requisitos tratâdos no
subitem 5.1, inclusive retratâr os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor
proposto, contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido
após a fase de lance/negociação.

6.1- OB IIITERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da lri Federal n." 8.666/93,
alterada e consolidada c/c aÍt.40 do Decreto Federal no. lO.O'24/2019, habilitar-se-ào
à presente ücitação mediante â apresentâção dos documentos abaixo relacionados (aub
ites; 6.3 a 6.6), os quais serão analisados pelo Pregoeim quânto â sua autent-icidade e
o seu prazo de validade,
6-2- - Os licitantes encâminharão, exclu§vamente por meio do sistema,
concomitante mente com os documentos de habilitaçâo exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 26 § 1' da tei
lO.O24l2OI9l, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensÕes) "pdí", "doc",
"xls',"png" ou lpd, obsewado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de
aceitação estabelecidas pela plataforma *ury.bbmnetlicitacoes.com.br.
OBS': Os licitantes poderão retirar ou substituir a propostâ e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, atê a abertura da sessão pública. (Art.
26 § 6" da t-eí 1O.O24/20r9l
OBS2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementâ-res,
necessários à coníirmaçáo daqueles exigidos neste Edita-l e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via email, no prazo de O2 (duas)
horas, sob pena de inabilitaçào.
6-2.1- - Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverao ser
apresentados, através do sistema da plataforma eleúônica, em original ou cópia
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autenticada, mesmo os documentos digitalizados, que devem retratâ,r helmente a
condição do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de
aprese ntar qualquer uma dessas exigência, o mesmo se rá inabilitado.
6.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou
seja, se da matiz, todos da matriz, se de alguma hlial, todos da mesma filia-I, com
exceÇão dos documentos que sâo validos para matitz e todas as Íiliais. Caso a Empresa
seja vencedora, o Conúato será celebrado com a sede que apresentou a documentaçáo.

6.3- RELATTVA À XaSU,rreçÀO flrRbrc.À:
6.3.1 Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
6.3.1.2. REGI§TRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
Íilial ou agência, apresenta-r o registro da Junta onde opera com averbaçào no registro
da Junta onde tem sede a maúiz
6.3.1.3. ATO COXSTrIITTwO, ESTATUTO OU COITTRATO SOCIAL COIYSOLTDADO
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
aÇoes, acompanhado de documentos de eleição de seus adminisúadores; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresenta-r o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matÍíZ.
6.3.1.4. I SCRIçÃO DO ATO COIYSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pes.soas Juridicas acomparúada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitant€ ser a sucursal, Iilial ou agência,
apres€ntar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde
opera com averbaçáo no Cartorio onde tem sede a matriz.
6.3.1.5. DECRETO DE AUTORIZAçÁO, em se tratândo de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pás, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgâo competente, quando a atjvidade assim o exigir.
6.3.1.6. CERTIFICÂDO DA COrDIçÂO DE MICROEMPRTETYDEDOR TIIDMDU/IL
(CCMEII, tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conÍorme lei
Complementar n" 128l2OOa, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente
virtual, por meio do sÍtio çrüw.portaldoempreendedor.qov.br;
OBS: Os documentos acima deverão estâr acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidaçâo respectiva.

6.4. RTLATIVA À NTCUT.ENTOEOE FISC,AL E TRABALHI§IA:

6.4.1 - Prova de inscrição no Cadâstro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ);
6.4.2 Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relaüvo ao domicilio ou sede do licitante , pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual;
6.4.3 - Prova de regularidade pzra com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicÍlio ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através
da Certidáo de regularidade de Dêbitos relativos a Créditos Tributá,rios Federais e à
Dívida Ativa da Uniáo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjuntâ RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de 2Ol4;
b) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estâdual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazrnda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
6.4.3 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de CertiÍicado de Regularidade de Situação - CRS e;
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a) Balanço patrimoalal e derooaetraçôer coatábeis (DRE) do últloo exercício
Íiscal, já exigíveis e apÍesentados oa forma da lei, devidamente registrado na junta
comercial da sede da licitante, acompalhado dos termos de abertura e de encerramento
do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando
ainda, no balanço, o número do Livro Diá,rio e das folhas nos quais se acha transcrito,
que comprovem a boa situaçâo Íinanceira da empresa, com vistas aos compromissos
que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituiÇâo por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrados há mais de
03 (três) meses da data de apresentâçáo da proposta;
b) Seráo considerados como na forma da tei, o Balanço Patrimonia.l e Demonstraçoes
Contábeis assim apresentados:
I - Sociedades empresariair em geral: Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis
(DRE) do último exercicio fiscal registrados ou autenticados na Juntâ Comercial da sede
ou domicÍlio da Licitante, acomparúrados de cópia do termo de abertura e de
encerramento do Livro Dirário do qual foi extraido.
II - Socledader empresáriar, erpeciÍicanente llo ca.o de gocledades aoônimas
regidar pela Let D'. 6.4&176r registrados ou autenticados na Junta Comercial da
sede ou domicÍlio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulaçâo editado na localidade em que
eslá a sede da com panhia;
III - Sociedadel rinples: registrados no Registro Ciril das Pessoas juridicas do local de
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresá,ria, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias.
IV - Ar empre:ar coastituídar á menos de un aao: deverâo âpresentâÍ demonstrativo
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial
do domicÍlio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Juntâ Comercial assinado pelo
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro prolissional equivalente, devidamente
regisúado no Conselho Regional de Contabilidade.

c) Entende-se que a expressão "ta fonna dc lef constante no item 6.5 alinea 'b" IV,
no mÍnimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta C,omercial ou órgâo
compe tente, termos de abertura e encerramento).
d) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente forma,lizado e
registrado.
e) A empresa optante pelo Sistema Públia de Escrituraçõ.o Digital - SPED podera
apresentá-lo na otornta do. lcl'.
Í) Entende-se que a expressão " na Jonna da úef constante no item 6.5 alínea 'b" IV - e,
engloba, no mínimo:
I - Balanço Patrimonial;
II - DRE - Demonsúação do Resultado do Exercício;
III - Termos de abertura e de encerramento;
IV - Recibo de entrega de escrituração contábil dlgitzJ, (Para efeiÍo o que determina o Art.
2" do Deüeto N" 9.555, de 6 de nouembro de 20181;
OBS:A ãutentidt@o de liuros antábeis das pessoas Srrtdims ndo su.Teitas ao Registro do
Comércio, poderd ser feita pelo Sistemo Públitxt de Escrih)ra@o Wtal - Sped, instituído
pelo Decreto n" 6.022, de 22 de janeiro de 20O7, por meio da opresentaçao d.e
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6.5- REUTTTVA À gUar,IFrClçÃO ECOrÔUICO-rnAIÍCETRA:
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escrituraúo úntnbil digital, rn forma e-stabelecida pela Secretnria da Re<eita Federal do
Brasil do Ministéio dn Fazendn. (Art. 1" do DecÍeto N" 9.555, de 6 de nouembro de 2018).
g) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
h) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruço€s Normativas (RFB n"
l42O /'2013 e RFB n" 1594) que tratam do SisÍema Públia de EsLrituraÇdo Dígitol
SPDD. Pora moiores informaçaes, ueifirnr o site uuu.t.receüa.gou.br, no link SPED.
Ficando a exigência de apresentâção do Balanço Patrimonial do último exercicio social,
a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das InstruçÕes Normativas da RFB,
bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdáo TCU n" 2.669 /2O13 de
relâtoria do Ministro VâImir Campelo.
i) Se necessária a atualizaçáo do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

6.5.1 - Apresentâr CERTIDÃO IIFÂATM DE rALÊIICIA OU RECITPERÂçÁO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juúdica, dentro do prazo de
validade;
6-5.2 - Fica dispensado da apres€ntação da exigências previstas nos itens 6-5 alÍnea "a"
a alínea "i" deste topico a Íigura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo
comprovar e apresentar as demais exigências.
6.5.2.1. O Microe mpreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior nâo
tenha auferido receita brutâ de até RS 8f .000,00 (oitenta e um mil reais), está
dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstraçÕes conlábeis do
último exercício sociâl na forma do item anterior, confonne aÍt 1.179 §2' do Codigo
Civil e artigo 18-4, § 1'da lri Complementar n" 123/2006, entretanto deverá
apresentai a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Naciona.l - Microempreendedor
lndividual)

6.6. QUALTrI(iÀçÀO rÉCrrCe:
6.6.1 - Apresenta,r para fins de qualiíicação tecnica, no mínimo 01 lum)
atertado/dectraração íornecido por pessoa jurÍdica de direito público ou privado,
devidamente atualizada, constando o periodo de fornecimento, de modo a comprovar
que â licitante já forneceu, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova
de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestâdo
deverá ser datado e assinado por p€ssoa fisica identiÍicada pelo nome e cargo exercido
na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este
indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.

6.6.2 - Poderá, facultaüvamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade
técnica para comprovação ao que dispõe o item 6.6.1 instrumento de nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculaçáo.

6.6.3 - Em se tÍatando de distribuidora, livraria ou outro representânte comercial
deverá apresentar uma declaraçáo devidamente assinada pelo representante legal da
editora (marca) especiÍicada na propostâ comercial da licitante, em que a mesma
âssegure o fornecimento dos livros licitados.

6.? . DEUAIS E:XIGÊTCIAS:
6.7.1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na I-ei n" 9-854, de
27 /10/1999, publicada no DOU de 2a/rc/7999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da
Constituição Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insa,lubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) arros em trabalho
algum, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

el RUA ]OSÉ IBIAPINA ROCHA S/N, CET{TRO,
CEP: 62.550-00(} - MORR.INHOS - CE t"l CÍ{Pl: 07,566.920l0001-10
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6-7 -2. Declaração de conhecimento de todos os pa-râmetros e elementos do produto a
ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constântes no
edital.
6.7.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus
anexos-
6.7.4. Declaração, sob as penalidades cabiveis, de ineístência de fato superveniente
impeditivo da habilitaçâo, {icando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (art.32, §2", da tei n," a.666 /93);
6.7.5. Declaração sob as penalidades cabiveis, que é microempresa ou empresa de
pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no §4 do artigo 3'da Lei Complementar n" 123/O6

6.76. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à
fase de habilitação, bem como apresentâr, os documentos defeituosos em seus
conteúdos e formas.
6.7.7. Os documentos expedidos pela Intemet poderão ser apresentados em forma
original ou cópia reproqráJica sem autenticacão. Entretanto , estaráo sujeitos à
veriflcaÇáo de sua autenticidade atrâvés de consulta realizada pelo Pregoeiro

7. DA STS.SÃO ilUSLICA DO PRE,GÃO:
7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessáo pública por meio
d,a INTERNET, mediante condiçÕes de segurança - criptograÍia e autenticaÇão - em todas
as suas fases através do Sistema de Pregâo Eletrônico (licitaçoes) da Bolsa Brasileira de
Mercadorias - BBM.
7.1.1- O Sistema de pregáo eletrônico da Bolm Brasileira de Mercadorias-BBM é
certificado digitalmente por autoridade certificadora no âmbito da Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileiras -lCP Brasil.
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de Morrinhos/Ce,
designado como Pregoeiro, mediante a inserçáo e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo "LicitaçÕes públicas" constante da p{gina eletrônica da
Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM (httD: / /www,bbmnetlicitâcoes.com.br).
7.1,3- O licitânte poderá enviar as infonnaçÕes da Carta Proposta comercial e participar
das disputas através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente
credenciado através do termo de adesão-
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitâçÕa da senha
pessoa-l e intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente
encaminhamento da Carta Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por
meio do sistema eletronico observado as condiçÕes e limites de data e horá,rio
estabelecidos.

7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPTO§TAS: A partir do horárrio previsto no edital,
terá início à sessão pública do Pregão Eletronico, com a divulgação das propostas de
preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a ava-liar a aceitabilidade
das propostas.

7.3.1 - Abertâ a etapa competiüva, os representantes dos licitantes deverâo esta-r
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o
participarrte será imediatamente informado de seu recebimento e respecüvo horário de
registro e valor.
7.3.2 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente
pelos licitantes serão consideradas lances.
7.3-3 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qua-lquer outro
valor ofertado para o item.

el RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO,
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE [Q | 
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7.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é
permitido o Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâreo da disputa de vários itens
da mesma licitaçáo.
7.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerâ à ordem sequencial dos
mesmos. Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a atlertura da disputa de itens
selecionados fora da ordem sequencial.

7.5- CL,ASSIFICAçÃO INICIAL: Ab€rtas as Cârtas Propostâs o Pregoeiro verificará a
conformidade das Cartas Propostâs apresentadas, desclassificando aquelas que nào
estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
7.5.1- A desclassificaçáo de qualquer Ca-rta Proposta será sempre fundamentada e
registrada no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os
PROPONENTES.
7 .5.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenaçáo das Cartas Propostas
c}assiíicadas pelo Pregoeiro, em ordem decrescente de valor, e somente estas estaráo
aptas a participar da fase de lances.

7.6. MODO DE DISPUTA ABERIO laÍt. 32 do Decreto Federal n". lO.O24l2Ol9l: O
tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogaçâo
automática- O sistema informará "Dou-lle umo" quando faltar 02m0os (dois minutos
parâ o termino da etapa de lances (sessáo pública), "Dou-lhe dzras" quando faltar
01m00s (um minuto)d e "Dou-lhe três - Fechado'quando chegar no tempo programado
para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance
de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessào
pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o
fechámento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente-

7.6.1 O Prego€iro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é
automático, conforme explanado acima.
7.6.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes sáo avisados via chat
na sala de negociação, a linha do item também indica essa fase (na coluna
Situação) e, no caso de uma Prorrogâção Automática, o ícone de "Dou-lhe uma",
" Dou-lhe duas", é exibido;
7.6.3. O interva-lo minímo de diferença de valor entre os lances, que incidiÉ tanto
em relaçáo aos lances intermediá,rios quanto em relaçâo à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 0,O1 (um centavo de real). (AÍt. 31, paÉgrafo
úaico do Decreto Federel f . LO,ú24l2Ol9l;

7.5. Encerrada a fasc competiüva sem que haja a prorrogaçáo âutomáücâ pelo sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiíicadamente, admitir o
reinÍcio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectâ,r um empate,
conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 12312006 a ferramenta inicia a aplicação
automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado a
seguir:

7.7.- DO TRÂTAMETTO DITERTIYCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRTSAS DE
PF,QI'TIYO FORTE E COOPERATIVAS:
7 -7 -l - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte , às
microempresas e às cooperativas de que tÍatam a Lei ComplementaÍ 723, de 14 de
dezembro de 20O6 e a lri 11.488, de 15 de junho de 2OO7, deveÉ seguir o
procedimento descrito a seguir:

el RUA JOSÉ IBIAPIÍ{Â ROCHA, S/N, CEÍ{TRO,
cÉP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE Í"1 CNPJ: 07.565,920/OOO1-10
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7 .7 .2 - Os licitantes deveráo indicar no sistema eletr'ônico de licitaçÕes, antes do
encaminhamento da proposta eleffônica de preços, a sua condiçáo de microempresa,
emprem de pequeno porte ou cooperativa.
7 .7 .3 - O licitantr que náo informar sua condição artes do envio das propostas perderá
o direito ao tratamento diferenciado.
7 .7 .4 - Ao Íinal da sessáo pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará
automaticamente as situaçÕes de empate a que se referem os §§ 1" e 2" do art. 44 da l,ei
Complementar 123 /2006, de 14 de dezembro de 20O6.
7.7.5 - Considera-se empate aquelas situaÇôes em que âs propostas apresentadas pelas
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou atê 5o/o
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for propostâ
de licitante não enquadrado como microe mprem, empresa de pequeno porte ou
cooperaúva.
7.7.6 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada
possuir a condiçáo de microempresa, empres€r de pequeno porte ou cooperativa. Nesse
caso, o Pregoeiro convocará a arrematante a apresentâJ os documentos de habilitaçâo,
na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital.
7.7.7 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.7 -5, o Pregoeiro convocará
o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais
bem classificada, imediatâmente e por meio do sistema eletÍ6nico, a ofertar lance
inferior ao menor lance registrado para o item no prarro de cínco mlautos-
7 -7 .8 - Caso a licitante convocada nâo âpresente lance inferior ao menor va,lor
registrado no pri\zo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno
porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situaçáo do item
7.7.5 deveráo ser convocadas, na ordem de classilicação, a ofertâr lances inferiores à
menor proposta.
7 .7 -9 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro
apresentâ-r lance inferior ao menor lance ofertado na sessao de disputa será
considerada arrematante pelo Pregoeiro, que encerrará a disputa do item na sala
virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitaçáo e dâ proposta de
preços.
7 .7 .1O - O nâo oferecimento de lances no prazo especilrco destinado a cadâ licitante
produz a preclusáo do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento
inadequado, antes do início do prazo especifico ou após o seu término serâo
considerados inválidos.
7.7.1 1- Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante nâo
enquadrado como microempresa, empresâ de pequeno porte ou cooperativa, seja
desclassificada pelo Pregoeiro, por desatendimento ao edítal, essa proposta não é mais
considerada como parâmetro pa.ra o efeito do empate de que trata esta cláusula.
7.7.12- Pajla o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item
anterior, a melhor propostâ passa a ser a da próxima licitante nâo enquadrada como
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item
7.7.6.
7 .7 -13 - No caso de o sistema eletrônico náo convocar automaticamente a
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o Pregoeiro o fará através do
'chat de mensagens'.
7 .7 .14 - A partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta
inferior à então mais bem classificada, através do "chat de mensagens", sob pena de
preclusâo de seu direito.
7 .7 .15 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu
direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da
apresentâção desta no "chat de mensagens", conforme estabelece o item 7.7.14 deste
edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços,

q o
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7 .7 .16 - O julgamento da habilitaçao das microempresas, empresas de pequeno porte e
cooperativas obedecerá aos critérios gerais deÍinidos neste edital, observadas as
particularidades de cada pessoa jurídica.
7 .7 .17 - Havendo alguma restriçáo nâ comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo
adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a
parür da notificação da irregularidade pelo Pregoeiro. O prazo de O5 (cinco) dias úteis
poderá ser prorrogado por igual peúodo se houver manifestação expressa do
interessado antes do termino do prazo inicial.
7 .7 .17 .l - A não regularização da documentaçâo no prazo previsto acima implicará na
decadência do direito à contratâção, sem prejuÍzo das sançÕes previstas no art. 8l da
lÃi 8.666 /93, sendo facultado à Administração convocar os licitântes remanescentes,
na ordem de classificaçào, para contratação, ou revogaÍ a licitaÇão.

7.8- O sistema informanâ a Ca-rta Proposta de menor valor imediatamente após o
encerramento da etâpa de lances ou, quando for o caso, após negociaÇáo e decisão pelo
Pregoeiro acerca da aceitaçáo do lance de menor valor;
7.9- Declarada encerrada a etapa competiüva, com ou sem lances, e rcalízad,a a
classificaçáo final das CaÍtas Propostas, o Pregoeiro q<aminaÉ a aceitabilidade do
primeiro classificado, esp€cialmente quanto à conformidade entre a Carta
Proposta/oÍerta de menor preço e o valor estimado para a contratação constânte da
planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamente
a respeito.
7.1O- Tratândo-se de preço inexequivel o Pregoeiro poderá determinzf ao licitante que
comprove a exequibilidade de sua Car-ta Proposta, em pra ) a ser hxado, sob pena de
desclassificação.

7.10.1. DA ACEITAçÃO DA PROFOSTÂ CLA,§$IICADA E!f, PRIMEIRO LUGAR:
a) Considera-se inexequível â proposta que apresente preços globa-l ou unitárrios
simbólícos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos enczrrgos, ainda que o ato convocatório
da licitação náo te nha estabelecido limite s minimos, exceto quando se re ferirem a
materiais e insta-laçÕes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração-
b) Caso aece*sârio, facultativamente o Pregoeiro abr,rá pÍa ) de 30min (trinta
minutos) pzúa que o detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de
exequibiüdade, devendo demonstrar:

b.1) Planilha com os custos do produto de cada item;
b.2) Planilha com custo com a logÍstica de entrega no municÍpio, evidenciando a
máo de obra empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido
com a entregâ.

c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassihcará a
proposta, convocando os licitantes remanescentes na ordem de classiíicaçáo até a
apuração de proposta ou lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.
d) Se a propostâ ou o lance de menor preço nâo for aceitável, ou se a licitante
desatender às edgências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando â sua aceitabilidade e as condições de habilitaçáo, na ordem
de classiÍicação, e assim sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta ou lance que
satisfaça às condiçÕes e eÉgências constántes no Edital e seus anexos-
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar com a
licitante para que seja obtida melhor proposta.
f) Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessao, informando nova data e
horário para a sua conLinuidade.
g) Sempre que a proposta náo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
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haverá opÇão, pelo sistfma, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos
44 e 45 da LC n.123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.
7.11- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver
desistência, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.12- Os licitantes que apresenta-rem preços excessivos ou manifestâmente inexequíveis
seráo considerados desclassificados, náo se admitindo complementação posterior.
7.13- Considerar-se-áo preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem
simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompativeis com os preços de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos.
7.14- Náo serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores
estimados para a contrataÇão constante da planilha anexa ao Termo de Referencia.
7.15- Serão considerados compaúveis com os de mercado os preços registrados que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Uaidade Gestora
iatêÍesada, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha.
7.16- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com
menor valor, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com o classiÍicado subsequente
párra que seja obtida melhor oferta que a sua Carta Proposta ânteriormente oferecida a
frm de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante
ante riormen tr classiÍicado.

7.17. JULGAMEIITO PROPOSTAS:
7 .17 .l - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "Meaor Preço
por Lote", podendo encaminhar, pelo sistema eletronico, contraproposta diretamente
ao licitante que tenha apresentado o lance de menor va.lor por item, para que seja
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos pa-ra
fornecimento, as especificações têcnicas, paranetros mííimos de desempenho e de
qualidade e demais condiçÕes definidas neste edital.
7 .17 .2 - Após o encerramento da sessáo de disputa e estando o valor da melhor
proposta acima do valor de referência, o Pregoeiro negociará a reduÇão do preço com o
seu detentor.
7.17.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o
Pregoeiro comprova-rá a regularidade de situaÇão do autor da melhor proposta, avaliada
na forma do Decreto Federal f, lO.ü2412O19 e 8.666/93. O Pregoeiro veriÍica,rá,
tâmbém, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos itens 6.3
ao 6.7 e 7.7 deste Edital.

7 .17 .4 - No caso de desclassilicação do licitante a.rrematante, o novo licitante
convocado deverá apresentar documentâção e proposta nos mesmos prazos
previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar da convocaçáo pelo Pregoeiro
atravês do chat de mensagens.
7.17.5 - A inobsewância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ort
ainda o envio dos documentos de habilitaçâo e da proposta de preços em
<1e sconlormidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitaçáo do licitante e
consequente desclassificação no certaÍne, salvo motivo devidamente justificado e
aceito pelo Pregoeiro.

7 -17 .6 Se a proposta ou lance de menor vâlor não for aceitiâvel, ou se o licitante
rlesatender às eígências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, veriÍicando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitaçáo, na ordem
de classificação, e assim sucessivaÍnente, ate a apuraçáo de uma propostâ ou lance que
atenda ao edital.
7 .17 .7 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que náo
atender as exigências Íixadas neste Edital.
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7.17.8 - Havendo lances no tempo de disputa da sessáo pública, a propostâ final de
preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus va.lores unitá,rios e totais
ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes,
inexequíveis ou superfaturados.
7.17.8.1. Definido o valor fina.l da proposta, o Pregoeiro convocará o a,rrematante para
anexar em campo próprio do sistema, no ptazo de até O2 fduas) horas, a proposta de
preços com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado-
7 .17 .9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital.

OBSERVAÇOES:
af Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realizaçâo do ato, este
será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
b) As licitantes encâminhaÍão, até a data e o horário estabelecidos pa-ra abertura da
sessão pública, exclu.sleaEeate Dor melo do rLteaa, os documentos de habilitaçào e
a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço.
c) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de
habilitação por eles apresentados, até o término do prazn pa.ra recebimento.
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçâo entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a reâlização dos procedimentos
de negociaçáo e julgamento da proposta.
í) Os documentos que compÕem a proposta e a habilitaÉo da licitante melhor
classificada somente seráo disponibilizados para avâliação pelo Pregoeiro e pa-ra acesso
público após o enceÍTamento do envio de lances.
7.18- EIYCERRIIMEIYTO DA SE§SÁO: Da sessáo do Pregão seÉ lavrada ata
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas
escritas e verbais sucessivos, na ordem de classilicação, a análise da documentaçào
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao fina-I, pelo Pregoeiro e sua Eqüpe de Apoio.
7.18.1- Ao final da sessáo, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço
final seja compativel com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita
pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitânte declarado vencedor do certame e encerrada a
reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) ao Pregoeiro, para Íins de anâlise e pâ-recer;
bf e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologaçáo e subsequente formalizaçâo
da Contmto.

7.19- SUSPEIÍ§ÁO DA SE§iSÃo; O Pregoeiro poder4 para anatisar as Cartas Propostas
de preços e seus anexos, os documentos de habilitaçâo ou outros documentos, solicitar
pzreceres técnicos e suspender a sessão para realização de diligência a Íim de obter
melhores subsidios para as suas decisões.
7.19.1- O Pregoeiro poderá, para ana.lisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos,
os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e
suspender a sessão para realizaçáo de diligência a f1m de obter melhores subsídios para
as suas decisÕes.
7.L9.2- No caso de desconexao do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o
sistema eletrônico permanecer acessÍvel aos PROPONENTES, os lances continuarào
sendo recebidos, sem prejuizo dos âtos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregáo na forma eletrônica
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletÍônica (Chat) divulgando
data e hora da reabertura da sessão.

o
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7.2O- DA§ COI{DIçÔES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas seÉ
declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital,
apresentar tneaoÍ pÍeço, cujo objeto do certame a ela será adjudicado, caso não haja
interposição de recurso administrativo.
7.2O.1- Náo seráo consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.2o.2- A intimação dos atos proferidos pela administraçâo - Pregoeiro ou Secretária

- será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitâçÕes) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no "chat" de mensagem
e mediante alixação de cópia do extrato resumido ou da Íntegra do ato no flanelógrafo
do Pregoeiro da Prefeitura de Morrinhos, ou Diário Oficia.l do MunicÍpio, conforme o
CâSO-

8. R.ECURSOS:
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes,
por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediatâ e
motivadamente, com registro da síntese das suas razÕes em campo próprio do sistema,
por meio eletrônico, utilizando pâra tanto, exclusivamente, campo próprio
disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br, deatro do prazo de até 30
(triataf minutor. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para, se desejarem,
apresentar suas contra-rrazÕes, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazÕes serão oferecidos exclusivamente por
meio eletrônico, no sítio, wr*v.bbmnetlicitâcoes.com.br opção RECITRSO, e a
apresentaçáo de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será
efetuada mediante protocolo, no setor de licitaçÕes da Prefeitura Municipal, localizada
na Rua Jose Ibiapina Rocha, S/N, Bairro Centro, Cidade de Morrinhos, Estado do
Ceará, CEP 62.550-000, das 07h30min ârs 11h30min, aos cuidados do Pregoeiro
responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos.

8.3.- DA TORMALIZ çÃO DO RECITRSO ÁDMtrISrRÂTM (MEMORIAS
RE,CIJRSAI§I:
8.3.1. Somente seráo aceitas as objeçÕes mediante petiçào confeccionada em máquina
datilográÍca ou impressora eletrônica, em tinta náo lavâvel,
seguintes requisitos:

que preencham os

a) O endereçamento à Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Morrilhos;
b) A ídentiÍicação precisa e completa do autor e seu representânte legâI
(acompanhado dos documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome,
prenome, estado civil, profissáo, domicílio, número do documento de identificaçâo,
devidamente darâítâ, assinada dentro do prazo editalÍcio;
c) O Íato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando qua.is os itens ou
subitens contra ramados;
d) O pedido, com suas especificações.

8.3.2. Os recursos intfrpostos fora dos prazos náo seráo conhecidos-
8,4. A fâttâ de interposiÇão de recurso importará a decadência do direito de recurso e o
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessâo, propondo à
âutoridade competente a homologaçáo do procedimento licitatorio.
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mativer sua decisào,
encaminhará os âutos devidamente fundamentado à autoridade comp€tente. (Art. 13,
IV do Decreto Federal no. 1O.O2412079],.
8.6. O recurso contra decisao do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o s€u acolhimento
resultará na invalidaçáo apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventua-lmente interpostos e,
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse
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público, adjudicâÍá o objeto do certame à licitânte vencedorâ e homologará o
procedimento licitatório.
8.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos
licitântes.
8.9. Nâo seÉ concedido praan paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios
ou quando não justiÍicada a intençâo de interpor o recurso pelo proponente.
8.10- Os memoriais deveráo estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Náo serão admitidos recursos apresentados fora do prazo leeal e/ou
subscritos por representante nâo habilitado legalmente ou não identificado no processo
pâra responder pela Licitánte.
8.11. A decisáo em grau de recurso será delinitiva, e dela dar-se-â conhecimento as
licitantes, no endereço eletrônico http: / /municioios.tce.ce gov.br/licitacoes / - Portal de
LicitaçÕes dos MunicÍpios do Estado do Ceará, bem como no site oficial do municÍpio:
http: / /www.morrinhos.ce.gov.br/ . E ainda no campo próprio do sistema promotor
Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo
recorrente na peça recursal.

9.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque
não há obrigatoriedade da contrâtaçáo, portanto náo hâ necessidade de se demonstrar
a existência de recurso.

9.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta dâ dotaçáo consignada para
esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentá-rio.

10. ESCLARTCIMEIÍTOS, BIPUGXAçÁO, DILIGÊrCIÂS, RAVdiAç^f,O E
AXrrurçÁo:
1O.1. DOS ESCL/IRTCIMETTOS E RESFOSIAS:
10.1.1- Ate 03 (tres) dias úteis à data fixada para abertura da sessáo pública, por meio
eletrônico, qualquer pessoa lisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato
convocatório deste Pregâo. (ArL 23 do Decreto Federal n'. lO.O24 /20l9l.
10.1.2- O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contâdo da data de recebimento do pedido, e podeá requisitar subsidios formais
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. (Art. 23 § l" do Decreto
Federal n". lO.O24 /20l9l
1O.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularáo os participantes e a administração. (Art. 23 § 2" do Decreto Federal n".
10.O24/20t9l

1O.2. DA I}IPUGNAçÁO3
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administraçâo qualquer pessoa por meio eletronico, na forma prevista no edital, até tlês
diâs úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso. (Art. 24 do Decreto Federal no. lO.O24/2079\.
10,2.2- A impugnaçáo feita tempestivamente pelo licitante nâo o impedirá de participar
do processo licitatório ate o bânsito em julgado da decisáo a e1a pertinente.

el RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO,
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9.2. Com base no art. 7", § 2o do Decreto Federal n' 7.892 de 23 de janeiro de 2O13,
que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. l5 da tri n'8.666,
de 2l de junho de 1993, preceitua: " Na licita6o pora registro de preços nao é necessario
indianr a dotaçdo orp-mentáio, que somente serd exigida para a formalizoçao do
contrato ou outro instntmento hábi? -

(88) 366s-1130 licitacaomorrinhosce@gmail.com morÍinhos.cê.9ov.br



âr* ü)iH,ii
t"@Ê'W

M ôS
Cov6rno Municipal

ORRINH o

ltabaüú a coínpíomt!.o

SECRETARIA MUNICTPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO / PREGÃO

10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá o Pregoeiro, auxiliado
pelos responsáveis pela elaboraçáo do edital e dos anexos, decidir sobre â impugnaçào
no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugraçáo. (Art. 24 §
l" do Decreto Federal n". lO.O24/20l9l.
10.2.3.1- A resposta do Pregoeiro sera disponibilizada a todos os interessados mediante
anexação no sistema e posteriormente disponibilizado no site do Portal de LicitaçÕes do
Tribunal de Contas do Estado do Ceara - TCE, no sitio:
http: / /municipios.tce.ce.gov.brllicitacoes/ (Portal de LicitaçÕes dos Municípios do
Estado do Ceará) e ainda htto: / /çrvw.morrinhos.ce.sov.br/ (Portal de LicitaçÕes do
Município de Morrinhos).
LO.2.4- A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveú
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo. (AÍt. 24 § 2" do Decreto
Federal n". 1O.O24 I 2Ol9).
1O.2.5- Acolhida a petiçáo de impugnação contra o ato convocatorio que importe em
modiíicação dos termos do edita-l será designada nova datâ para a realização do
certame, exceto quando, inquesüonavelme ntr, a alteração náo a-feta-r a formulaçâo das
Cartas Propostas. (Art. 24 § 3'do Decreto Federal no. IO.O24/2O19\.
1O.2.6- Qualquer modiflcação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu
ao texto originat.

1O.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDO§ DE ESCLIIR,rCIMEITTO E IMPUGNAçÁO
AO EDITAL:
1O.3.1- Somente seráo aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnaçÕes
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eleúônica, em
tintâ náo lavável, que preencham os seguintes requisitos:
I- o endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Morrinhos;
II- a idenüficaçáo precisa e completa do autor e seu representânte legal (acompanhado
dos documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada,
assinada e protocolada na sede do Pregoeiro da Prefeitura de Morrinhos, denúo do
prazo editalÍcia;
III- o fato e o fundamento juúdico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
IV- o pedido, com suas especificaçÕes.

1O,4- Acolhida a petição de impugnaçáo contra o ato convocatorio que importe em
modiÍicaçâo dos termos do edital será designada nova datâ para a realização do
certame, exceto quando, inquesüonavelmente, a alteração não afetar a formulaÇáo das
Cartas Propostas.
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu
ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraÇáo nâo afetâr a
formulaÇâo das Cartas Propostas.

1O.5- DILIGÊIVCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o Pregoeiro ou a
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter escla,recimentos,
confirmar iníormaçÕes ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentaçâo que
complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria consta-r originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo
para a resposta.
1O.5.1- Os licitantes notificados pârâ prestaÍ quaisquer esclarecimentos adicionais
deveráo fazã-lo no pÍazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de
desclassiÍicação / inabilitâÇão.

10.6- REVq}AçÃO E A!ÍULAçÂO: O MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE poderá revogar
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ou ânular estâ licitação, em qualquer etapa do processo.

11. DA FORMALIZAçÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO§, DO
GEREIYCIÀMEIYTO DA ATA E DO COITTRATO

DA ATA DE RIGISTO DI PREçOS

11.1- As obrigaçÕes decorrentes da presente licitaçáo seráo formalizâdas mediante
lavratura da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscritâ pelo Município.
através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário Ordenador de Despesa, e o
(s) licitarte (s) vencedor (es), que observará os termos da lei n.' 8.666 /93, da Lei n."
lO.52O/O2, deste edital e demais normas pertinentes.
11.1.1- Integra o presente instr:umento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser
celebrada.
I 1 .1.2- Os licitantes além das obrigaçÕes resultantes da observância da Legislaçâo
aplicável deverâo obedecer às disposiÇÕes elencadas na Atâ de Registro de Preços anexa
a este editâI.
1 1.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Morrinhos
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que
Íirmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos
termos do modelo que integra este Edital.
17.2.1- O Licitânte Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contâdo a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços- Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor
durante o seu trianscurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo MunicÍpio de
Morrinhos.
71.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não
ÍonneJizan a Ata de Regisüo de Preços, íto pÍa?Ã estabelecido, sujeitará a Licitante à
apücaçáo das penalidades previstas neste EditâI.
11.2.3- Se o licitânte vencedor não assinar a Atâ de Registro de Preços no pÍazo
estabelecido é facultado à administraçáo municipal convocar os licitantes
remaÍrescentes, respeitada a ordem de classihcaçâo Íinal das Cartas Propostas, para
negociar com os mesmos, com vistas à obtençâo de melhores preços, preservado o
interesse público e respeitados os valores estimados pÍrra a contrataçAo previstos na
planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
11.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços seráo formalizados de
acordo como o estab€lecido na Minuta do Terrno de Contrato e ainda com o recebimento
da ordem de compra e da Notâ de Emprenho pela detentora.
11.2.4-7- A Notâ de Empenho será encaminhâdâ âo 1" classificado para cada item da
Ata de Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento dos produtos.
11.2.4.2- A contrataÇâo formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de
Preços e Termo de Contrato.
1 1.3- Incumbirá à administração proüdenciar a publicaçâo do extrato da Ata de
Registro de Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma
prevista na tei Orgânica Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos
possÍveis termos aditivos.
i1.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o
disposto nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n." a.666 /93.
11.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data
de sua assinatura e viçÉ PELO PRAZO DE 12 (DOZEI MESES.
11.6- A Atâ de Registro de Preços não obriga o Município a firmaÍ qualquer conúataçào,
nem ao menos nâs quanüdades estimadas, podendo ocorrer licitaçÕes especÍficas para
a aquisição dos produtos do (s) objetos (s), obedecida a legislaçáo pertinente, sendo
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assegurada ao detentor do registro a preferência do fomecimento dos produtos, em
igualdade de condiçÕes.
11.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optáÍ pela conúatâçáo do objeto cujo preço
está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Regisúo de
PreÇos, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
11.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de
aüsos da Comissão de Licitação da Prefeitura de Morrinhos e Íicaráo à disposição
durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
f 1.9- O Município monitorará, pelo menos úimestralmente, os preços dos produtos,
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve os custos dos bens registrados.
11.10- O Municipio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço
de mercado.
11.11- Antes de receber a ordem de compra e caso seja frustrada a negociaçáo, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentaçáo de comprovantes, que náo pode cumprir as
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado, por fato superveniente.
1 1.12- Bm qualquer hipótese os preços decorrentes da revisáo não poderáo ultrapassâ-r
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante dâ Cartâ Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à
época do registro - equâção econômico-Íinanceira.
11.13- Para efeito de definiçáo do preço de mercado seráo considerados os preços que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Municipio para determinado
item.
11.14- Não havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado, o Município poderá
conv(rcar os demais fomecedores classilicados para formalizarem o Registro de seus
Preços, nas mesmas condiçÕês do 1" colocado ou revog€rr a Ata de Registro de Preços ou
parte dela.

DO GEREIÍCIÁMEITI\O DA ATA DE REGISIRO DE PREÇO§:
11.15- O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual,
caberá a Secretaria da Educaçáo, Cultura e Desporto a ser designada quando da
assinatura da ata de registro de preços, competindo-lhe:
al efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificaçÕes
dos produtos regi strados;
bf nofiÍcar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de
empenho;
c) observar, durante a vigência da presente atâ que nos produtos sejam mantidas as
condiçÕes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitâção, bem como a
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, inclusive, solicitar novas certidÕes ou
documentos vencidos;
df conduzir eventuais procedimentos administraüvos de renegociaÇâo de preços
regisüados, para fins de adequação às novas condiçÕes de mercado e de aplicaçào de
penalidades;
ef consultar o fornecedor regisúado quanto ao interesse em fomecer os produtos a
outro órgáo da Administraçáo Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata;
$ coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condiçÕes ajustadas no
edital da licitâção e na presente Ata, bem como comunica-r aos gestores dos órgáos
parücipartes possiveis alteraÇÕes ocorridas.
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DO TERIIIO DE COTTTRATO OU IIYSTRUMENTO EQUTVALETYTE
11.16. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será hrmado
Termo de Contrato ou emitido instÍumento equiva.lente.
1 1.17. O adjudicatá'rio tEÍá, o pÍaz.o de 02 (dias) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocaçáo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do
direito à contratâção, sem prejuizo das sânçÕ€s previstas neste Edital.
11.18. O Aceite da Nota de Empenho ou do insúumento equiva.lente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
11.18.1. referida Nota está subsütuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposiçÕes da lei n" 8.666, de 1993;
11.18.2- a contratâda se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas no edital e seus
anexos;
11.19. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sao aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da l*i n" a.666 /93 e reconhece os direitos da Administraçáo previstos
nos artigos 79 e 80 da mesma Iri.
1 1.20. O prazn de vigência da contrataçâo será até 31 de Dezembro do ano corrente.
11.21. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçÕes de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
11.22. Na hipótese de o vencedor da ücitação náo comprovar as condiçÕes de
habilitaçáo consignadas no edital ou se recusar a assina.r o contrato ou a atâ de registro
de preços, a Administração, sem prejuizo da aplicação das sançÕes das dema.is
cominaÇÕes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovaçáo dos requisitos para habilitaçào,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçâo,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

12. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS:
12.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência - Anexo I <leste edital

DO PRTçO, DO PAGAMEIYTO, REÀ'USTE E RTEQT'ILÍBRIO
13.1. PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsiveis que possam
incidir sobre o fomecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAUENTO: O pagarnento s€rá feito na proporçáo da enúega dos bens
licitâdos, segundo as ordens de compras/ autorizaçÕes de fomecimento expedidas pela
administaÇáo, de conformidade com as notas irscais/ faturâs devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das CertidÕes Federais, Estaduais e Municipais
do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçÕes da Carta Proposta.
13.2.1, O pagamento será efetuado em ate 10 (dez) dias úteis após o encaminhamento
da documentaçâo tratada neste subitem, observadas as disposições Editalicias, através
de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
13,3. REA"IUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas náo sofreráo reajuste
antes de decorridos 12 ldozel meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser
utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
13.4. REF,QITILÍBRIO ECOITÔMICO-trII§ANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em casio de força maior, caso fortuito ou
fato do prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária e extraconbatual, poderá,
mediante procedimento administraüvo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relaçáo que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuiçáo da Administração pa-ra a justa remuneraçáo do
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fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II, 'd" da Lei Federal n.' 8.666/93, alterada e
consolidada

14.1- O licitante que convocado denho do prazo de validade da sua Carta Propostâ, não
celebra-r o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo fa-lsa exigida para o
certame, ensejar o reta-rdamento da execução de seu objeto, nâo mantiver a Ca-rta
Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-s€ de modo
inidôneo ou cometer fraude Íiscal, Iicará impedido de licitar e contrata,r com o Município
de Morrinhos e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Morrinhos pelo prazo
de ate 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo de aplicaçáo das seguintes multas e das demais
cominaçÕes legais:
14.1.1- multa de 2O%o (vtrúr por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
bl apresentar documentação falsa exigida para o certame;
cl náo manter a Carta Proposta ou lance;
df fraudar na execuçáo do contrato;
e, comportâr-se de modo inidôneo.
14.1.2- multa moratória de O,3"/" (três décimos por cento) por dia de atraso na
prestação do serviço, até o limite de lO"/" (dez por cento) sotrre o valor do conúato, caso
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
14.1.3- multa moratória de 2OY" (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese
de atraso superior a 3O (trinta) dias na prestaçáo do serviço licitado.
14.2- Na hipôtese de ato ilícito, outras ocorrências que possam aca-rretâr transtornos
ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administraçáo, desde que nâo caiba a
aplicação de sançáo mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigaçÕes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que
o complementem, náo abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuizo das demais sançÕes previstas na lri no 8.666 /93, alterada e consolidada, e na
Lei n." 10.520/02, as seguintes penas:
14.2.1- advertência;
14.2.2- multa de atê 57o (cinco por cento) sobre o valor contratado.
14.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipa-l no prazo de
5 (cinco) dias a conta,r da notiÍicaçáo ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
14.3.1- Se o valor da multa náo for pago, ou depositado, s€rá automâticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus.
14.3.2- Em caso de inexistencia ou insuficiência de crdito da Contratada, o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e
cobrado mediante processo de execução Íiscal, com os encargos correspondentes.
14.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, com as
consequências contratuais e as previstas em lei.

15.5- PROCEDIMEIYI1O ADMMISTRATÍVO: As sançÕes serão aplicadas após regular
processo administraüvo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15.5.1- No processo de aplicaçâo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório
e à ampla defesa, garantidos os seguintes prams de defesa:
al O5 (cinco) dias úteis paÍa as sançÕes exclusivamente de multa e advertência;
bf 10 (dez) dias corridos pa-ra a sânçáo de impedimento de licitar e contratâr com o
Município de Morrinhos e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Morrinhos
pelo prazo de até O5 (cinco) anos.
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16. DA TRÂUDE E DA CORRUPçÁO:
16.1. As licitantes devem observar e a contÍatada deve observar e faz,er observar, por
seus fomecedores e subcontÍatados, se admiüda subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo
de licitação ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsificaçáo ou omissâo dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execuçáo de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
licitântes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo
licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais e náo-competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretámente,
às pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo
licitatorio ou afetar a execuçáo do contÍato.
e) "práúca obsúutiva":
(1) destruir, falsiíicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou faz*r declaraÇÕes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuraçào de alegaçoes de prâtica prevista neste subitem;
(2) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o orgarismo
fi nanceiro multilateral promover inspeção-

I7. DISFOSTçÔESreERAIS
17.1- As norÍnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entÍe os interessados, atendidos o interesse público, sem
comprometimento da segurança e do regular Íuncionamento da administração.
17.2- Os casos omissos poderáo ser resolvidos pelo Pregoeim durante a sessão e pela
Secretária Ordenadora de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do tnput do art.
54 da Lei n." a.666/93.
17.3- O não atendimento de exigências formâis não essenciais náo importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a âferição da sua qua-lidade e a
exata compreensáo da sua Carta Proposta durânte a rcalização da sessão pública deste
Pregão.
17.4- A adjudicaÇâo e a homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito
à contrataÇão.
17.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboraçáo ou pela
apresentaçáo de documentação referente ao presente edital.
17.6- A Homologaçáo do presente procedimento será de competência da Secretária
Gestor.
17,7- Na contâgem dos prazos estabelecidos neste edita,l, exclui-se o dia de início de
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem
prazos em dia de expediente normal no Município, exceto qua,ndo for expressamente
estabelecido em contrário.
17.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questÕes oriundas do presente edital será
competente o Foro da Comarca de Morrinhos - Ce.
17.9- Qualquer informaçáo poderá ser obtida pelo telefone: (088) 3665.1130
17.1O- Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou podeÉ ser lido
através do site, *rvw-bbmnetlicitacoes.com.br. Bem como no site do TCE no siúo:
http:/ /municipios.tce.ce.qov.br/licitacoes e no site da Prefeitura Municipa-l de
Morrinhos: http: / /www.morrinhos.ce.gov.br/.
17.11- O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede do Pregoeiro
da Prefeitura de Morrinhos.
17.12- Todas as normas inerentes às contrâtaçÕes do objeto destr certame,
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discriminadas no Anexo - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverào
ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando dâ elâboraçáo de suas CaÍtas
Propostas.
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer
tipo de indenizaçáo, fica assegurada a autoridade competente:

o Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente
licitação, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente;

. Anular ou revogar, no todo ou em pa-rte, a presente licitação, a qualquer tempo,
disto dando ciência aos interessados mediante publicação na imprensa oficial.

17.14- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclaÍecimentos
sobre o disposto no presente edital deveráo ser objeto de consulta, por escrito, à
Pregoeiro (endereço mencionado no Edital), ate 03 (três) dias correntes anteriores à data
fixada para a realizaçáo da Licitâção, que serão respondidas, igualmente por escrito,
depois de esgotado o pÍazÃ de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser
anexado ao Portal de Licitaçâo - TCE - http: / /municipios.tce.ce.sov.br/licitacoes, no
campo correspondente. (Art. zl0, inciso VIII da Lei 8-666 /931.

Morrinhos - Ce, O1 de Dezembro de 2O22.
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